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Moção de Apelo nº 01/2026

De Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Data Ter, 2026-03-03 13:20
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

2 anexos (2 MB)
MOÇÃO 01 2026 APELO Bancada PT.pdf; MOÇÃO 01 2026 APELO.pdf;

Prezado (a),

Seguem documentos recebidos por esta Coordenadoria para inclusão e leitura no Expediente da Sessão
Plenária.
Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Maureen Papaleo Koelzer
Coordenadoria de Expediente

Telefones (48) 3221-2954 / 3221-2560

De: Seção de Expediente <s.expediente@alesc.sc.gov.br>
Enviado: terça-feira, 3 de março de 2026 13:19
Para: Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Assunto: ENC: Aprovação de Matéria
 

De: administracao@camaracoronelmartins.sc.gov.br <administracao@camaracoronelmartins.sc.gov.br>
Enviado: terça-feira, 3 de março de 2026 13:02
Para: Seção de Expediente <s.expediente@alesc.sc.gov.br>
Cc: afalesc@gmail.com <afalesc@gmail.com>
Assunto: Aprovação de Matéria
 
Encaminhamos aprovação de Moção pela Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Martins SC.
 
Atenciosamente; 
 
Fabiano Joton
Secretário Administrativo
Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Martins/SC
CNPJ 04.264.463/0001-11
49-998117008
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As informações contidas neste e-mail e em seus anexos são confidenciais e não podem ser usadas, reproduzidas ou divulgadas para fins e destinatários

não previstos na ação. Se você recebeu este e-mail por equívoco, por favor, apague o seu conteúdo e avise, imediatamente, ao remetente. Câmara de

Vereadores de Coronel Martins CNPJ 04.264.463/0001-11, está se alinhada em proteger os dados dos titulares, em consonância com a Lei

no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados/LGDP). A reprodução e/ou divulgação de dados pessoais e dados pessoais sensíveis poderá acarretar

ameaça aos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade de pessoa natural, o responsável pela ação estará sujeito às sanções. Antes de repassar

qualquer informação, certifique-se de cumprir todos os fundamentos disciplinares da LGPD e leis correlatas:

Lei de Acesso à Informação — 12.527/2011;

Lei do Governo Digital — 14129/2021;

Lei do Marco Civil da Internet— 12.965/2014;

Lei de Proteção do Consumidor — 8.078/1990; e

Lei da tipificação criminal de delitos informáticos — 12.737/2012

 

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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